 LEI Nº 2.680, DE 30/10/2006

Institui, no âmbito do Município, o programa “ CAIXAS D´AGUA LIMPAS”  e dá outras providências

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º . Fica instituído, no âmbito do Município, o programa   “CAIXAS D´ÁGUA LIMPAS”  destinado à realização de serviços limpeza de caixas d´agua residenciais.

Art.2º. O Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e da Secretaria Municipal de Saúde, poderá executar o serviço de limpeza das caixas d´agua residenciais, mediante solicitação das famílias, nas seguintes condições:

I – gratuitamente, a primeira limpeza de caixa d´agua em unidade familiar com até 70m² e habitada por família com renda igual ou inferior a 02 salários mínimos; 

II – mediante o pagamento dos custos do material, da 2ª limpeza em diante, no caso das famílias de que trata o inciso anterior e nas caixas d´agua de residências de tamanho superior a 70m² e cujas famílias percebam renda superior a 02 salários mínimos.

Parágrafo único. Fica o Executivo Municipal autorizado a promover campanha educativa, despertando a população para a importância de manterem limpas as caixas d´agua de suas residências.

Art.3º. A execução do serviço de que trata esta Lei deverá ser solicitada por alguém da família, observadas as condições estabelecidas no artigo 2º, ou poderá ser executado por exigência dos agentes de saúde, quando da realização de vistorias da vigilância sanitária e epidemiológica, mantendo-se o disposto nos incisos I e II daquele artigo quanto à gratuidade ou pagamento dos custos do serviço. 

                                   Art. 4º . Decreto do Prefeito regulamentará esta Lei no que  couber, dentro de 90 dias a contar da data de sua publicação.

Art.5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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